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II. Outros indicadores da qualidade do desempenho científico (0 a 
7 valores). Serão analisados:

i. A produção científica do candidato que tenha resultado quer em 
livros, quer em publicações científicas indexadas internacionalmente 
(por exemplo, Thomson Scientific ou Scopus), considerando o seu 
número, impacto da revista e citações já feitas por outros autores, a 
indicar pelo candidato.

ii. Outra produção científica concretizada em resultados práticos, 
nomeadamente, o desenvolvimento de protótipos ou a produção de 
aplicações informáticas.

iii. O registo de patentes nacionais, europeias, e internacionais, em 
particular quando estejam já a ser exploradas.

iv.Quando aplicável, a valorização económica dos resultados de in-
vestigação alcançados medida pelos contratos de desenvolvimento e de 
transferência de tecnologia a que deram origem, as patentes que resul-
taram e as empresas de spin -off para cuja criação tenham contribuído.

v. Participação em projetos de investigação.

B. Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão conside-
rados os seguintes parâmetros (0 a 6 valores):

Serão considerados todos os aspetos com relevância pedagógica que 
o candidato tenha trazido ao conhecimento do júri, desde que sejam 
suscetíveis de avaliação qualitativa verificável:

i. Publicações de índole pedagógica, quer em livros, quer em publi-
cações científicas indexadas internacionalmente (por exemplo, Thom-
son Scientific ou Scopus), bem como o desenvolvimento e produção 
de materiais pedagógicos, em particular utilizando novas tecnologias 
(e -learning, ensino à distância), dando particular ênfase à qualidade 
e originalidade do material pedagógico produzido pelo candidato; os 
materiais pedagógicos deverão ser disponibilizados em formato papel 
ou eletrónico.

ii) Qualidade e diversidade da atividade letiva desenvolvida pelo 
candidato; a avaliação da qualidade far -se -á recorrendo, sempre que 
possível, a métodos de avaliação pedagógica objetivos.

iii) Desenvolvimento de novos programas de disciplinas, criação e 
coordenação de novos cursos ou programas de estudos, bem como a 
realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

iv) Valor pedagógico e científico dum relatório que inclua o programa, 
os conteúdos e os métodos de ensino e os métodos de ensino teórico 
e prático das matérias de uma unidade curricular da área disciplinar, 
ou áreas disciplinares, a que se refere o concurso, sendo apreciados, 
nomeadamente, os pontos seguintes:

a) Correção e atualidade científica do programa proposto;
b) Atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas;
c) Análise crítica das experiências pedagógicas em que tenha estado 

envolvido;
d) Análise crítica das estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 

que tenha considerado.

C. Na avaliação da participação em outras atividades relevantes para 
a missão da Universidade do Porto (0 a 2 valores) serão considerados 
nomeadamente:

i. Participação em órgãos de gestão das Instituições a que esteve 
vinculado.

ii. Realização de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das Institui-
ções a que esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade 
de docente universitário.

iii. Participação em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento.

VII — O júri tem a seguinte composição:

Presidente: Prof. Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, Vice-
-Reitor da Universidade do Porto.

Vogais:

Prof. Doutor António Beça Gonçalves Porto, professor catedrático 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Prof. Doutor Ernesto Jorge Fernandes Costa, professor catedrático da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Prof. Doutor João Paulo Marques da Silva, professor catedrático do 
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;

Prof. Doutor José Augusto Legatheaux Martins, professor catedrá-
tico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de 
Lisboa;

Prof. Doutor José Júlio Alves Alferes, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 8/2012
Nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 

26 de março, por despacho do Diretor da Faculdade, foi renovada, 
pelo período de dois anos, a designação do Especialista de Informá-
tica do Grau 1 Nível 3, Hugo Jorge Pinto Ribeiro, como Coordenador 
Técnico.

23 de dezembro de 2011. — A Chefe de Divisão da DRH, Prazeres 
Freitas.

205517448 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Edital n.º 7/2012
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º -A, 15.º e 15.º  -A do 

Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, alterado e aditado pelos 
Decretos -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, e Lei n.º 7/2010, de 13 de 
Maio — Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico, doravante designado estatuto ou ECDESP, e demais dis-
posições legais em vigor, torna -se público que por despacho de 2 de 
Dezembro de 2011, do Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publi-
cação do presente edital no Diário da República, concurso documental 
para recrutamento de um Professor Coordenador Principal, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área de Enfermagem.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para esta vaga, cadu-
cando com o preenchimento da mesma.

3 — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 
que se encontrem nas condições previstas no n.º 3, do artigo 9.º  -A do 
ECDESP.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao Magnifico Reitor da UTAD, entregue, ou remetido 
pelo correio com aviso de recepção, nos Serviços de Recursos Huma-
nos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, Apartado 1013, 
5000 -801 Vila Real.

5 — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoriamente os se-
guintes elementos: nome completo, filiação, data e local de nascimento, 
número e data do documento de identificação civil, residência e número 
de telefone, estado civil, grau académico e respectiva classificação final, 
categoria profissional e cargo que actualmente ocupa, identificação 
do concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o 
presente edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre 
as aptidões dos interessados.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os 
seguintes documentos:

a) Cópia do documento de identificação civil;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado médico, comprovando a existência de robustez física e 

perfil psíquico para o exercício de funções públicas, emitido por médico 
no exercício da sua profissão, nos termos do artigo n.º 1 do Decreto -Lei 
n.º 319/99, de 11 de Agosto;

d) Boletim de vacinação obrigatória devidamente actualizado;
e) Documento que comprove estar o candidato nas condições legais 

a que se refere o ponto 3 deste edital;

Prof. Doutor Paulo Jorge Esteves Veríssimo, professor catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 de dezembro de 2011. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
205523482 
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f) Seis exemplares do curriculum vitae detalhado;
g) Lista completa da documentação apresentada.

6.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos can-
didatos a entrega de documentação complementar relacionada com o 
currículo apresentado.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas b) e c) do número anterior aos candidatos que declarem nos 
respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso 
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao 
conteúdo de cada uma delas;

8 — Os candidatos que prestem serviço na Escola Superior de 
Enfermagem de Vila Real ficam dispensados da apresentação dos 
documentos que já existem nos respectivos processos individuais, 
devendo o facto ser expressamente declarado nos respectivos re-
querimentos.

9) Curriculum vitae — Os exemplares do curriculum vitae são apre-
sentados em papel, podendo, em qualquer caso, os respectivos anexos 
com cópias dos documentos comprovativos serem apresentados em 
suporte digital;

a) O curriculum vitae deve ser redigido em língua portuguesa, po-
dendo, no caso de candidatos oriundos de países estrangeiros, ser redi-
gido em língua inglesa;

b) Os comprovativos anexos ao currículo devem ser apresentados 
na língua original em que foram emitidos, sendo obrigatória a sua tra-
dução para português, ou inglês, quando estas não sejam as línguas de 
origem.

10) Do curriculum vitae deve constar:

a) Habilitações académicas (graus académicos, classificações, datas 
e instituições em que foram obtidos);

b) Outra formação pós  -graduada, com indicação de classificações, 
datas e instituições em que foram obtidos;

c) Desempenho técnico -científico e profissional do candidato (traba-
lhos de investigação, técnicos ou didácticos realizados, com relevância 
para a área disciplinar);

d) Capacidade pedagógica (qualidade e extensão da prática peda-
gógica).

e) Participação em congressos, seminários, e outras reuniões de natu-
reza idêntica (os elementos fornecidos deverão permitir avaliar o grau 
de intervenção e responsabilidade do candidato bem como os resultados 
finais das acções);

f) Outras actividades relevantes para a missão da Escola Superior de 
Enfermagem de Vila Real.

11 — Ao júri compete estabelecer o sistema de valoração final das 
candidaturas com base em parâmetros, ponderações e critérios próprios, 
sendo necessariamente considerados os seguintes:

11.1 — Capacidade pedagógica

a) Coordenação e leccionação de unidades curriculares e modalidades 
de aulas ministradas nos diversos ciclos de estudos;

b) Leccionação em outras instituições do ensino superior, nacionais 
e estrangeiras;

c) Promoção de iniciativas pedagógicas tais como a elaboração de 
programas de cursos de graduação e pós -graduação, novas unidades 
curriculares, reestruturação de planos de estudos ou de unidades cur-
riculares;

d) Produção de material didáctico;
e) Experiência profissional no ensino superior;
f) Participação em grupos e ou comissões académicas, organização 

e ou moderação de painéis, workshops, mesas redondas inseridas em 
congressos, seminários, jornadas ou outras acções formativas.

11.2 — Desempenho técnico -científico e profissional.

a) Participação em Unidades de Investigação;
b) Produção científica e técnica, tais como: obras, patentes, pro-

jectos, livros, capítulos em livros, artigos em revistas científicas e 
em actas de reuniões de natureza científica e participação activa em 
conferências, colóquios, congressos, seminários, jornadas e outros 
fóruns científicos;

c) Participação em projectos científicos e de desenvolvimento, com 
financiamento nacional, internacional, público ou privado, bem como 
projectos não financiados;

d) Orientação científica de trabalhos de doutoramento, mestrado, 
monografias de cursos superiores especializados e de cursos de pós-

-licenciatura de especialização e orientações de trabalhos de licencia-
tura;

e) Participação em acções de divulgação científica e tecnológica, 
nacionais ou internacionais, organização de eventos científicos nacionais 
ou internacionais, participação em redes e comissões de eventos cientí-
ficos, colaboração activa na edição, avaliação e revisão de publicações 
científicas nacionais ou internacionais;

f) Avaliação científica e técnica, tais como a participação em júris 
nacionais ou internacionais de provas académicas e de consultadoria 
científica e técnica.

11.3 — Outras actividades relevantes para a instituição, com base na 
apreciação de actividades em órgãos de gestão.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Carlos Alberto Sequeira, Reitor da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro.

Vogais:

Manuel Alves Rodrigues, Professor Coordenador Principal da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra.

Wilson Jorge Correia Pinto Abreu, Professor Coordenador Principal 
da Escola Superior de Enfermagem do Porto.

Alacoque Lorenzini Erdmann, Professora Titular da Universidade 
Federal de Santa Catarina.

Isabel Amélia Costa Mendes, Professora Titular da Escola de Enfer-
magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Maria Antonieta Rubio Tyrrell, Professora Titular da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro.

13 — O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será subs-
tituído por um vogal por ele designado.

14 — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do art° 23° do ECDESP o júri 
pode promover audições públicas, em igualdade de circunstâncias para 
todos os candidatos.

15 — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos serviços académicos da UTAD, nas horas 
normais de expediente.

27 de Dezembro de 2011. — O Reitor, Carlos Alberto Sequeira.
205525231 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Edital n.º 8/2012

Abertura de concurso documental para professor adjunto

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento de 
Recrutamento e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do Instituto 
Politécnico de Setúbal (IPS), publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 35, de 18 de Fevereiro, torna -se público que, por meu despacho de 
27 de Junho de 2011, se procede à abertura de concurso documental, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data da publicitação do presente 
edital no Diário da República, com vista à ocupação de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal do IPS, na carreira 
de pessoal docente do ensino superior politécnico, na categoria de pro-
fessor adjunto, área disciplinar de Gestão do Desporto e Organizações 
Desportivas, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho é o Instituto Politécnico 
de Setúbal — Escola Superior de Educação, em Setúbal.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
4 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — Con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
5 — Caracterização do conteúdo funcional — Ao professor adjunto 

competem as funções constantes no n.º 5 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2009, de 31 de Agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio 
(ECPDESP).

6 — Âmbito de recrutamento — São requisitos cumulativos de ad-
missão ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas b) a e) do artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR);




